
9Diário OficialGOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024
ANO 188 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.436

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO: R$ 52.776,00 (cinquenta e dois mil 
setecentos e setenta e seis reais).
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#506303#9#583351/>

Protocolo 506303
<#ABC#506305#9#583353>

EXTRATO DE FOMENTO Nº 291/2024
PROCESSO Nº: 202400042001306
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE: CAJUEIRO - CENTRO DE FORMAÇÃO, 
ASSESSORIA E PESQUISA EM JUVENTUDE  - GOIÂNIA/GO 
(CNPJ nº 18.276.229/0001-19).
OBJETO: A presente parceria tem por objeto recursos financeiros 
destinados para CUSTEIO DA ENTIDADE, consoante especificações 
e objetivos constantes do Plano de Trabalho e demais documentos 
constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#506305#9#583353/>

Protocolo 506305
<#ABC#506306#9#583354>

EXTRATO DE FOMENTO Nº 292/2024
PROCESSO Nº: 202400042001181
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE CATALÃO - 
CATALÃO/GO (CNPJ nº 00.001.883/0001-54).
OBJETO: A presente parceria tem por objeto recursos financeiros 
destinados para INVESTIMENTO NA INSTITUIÇÃO ASILO SÃO 
VICENTE DE PAULO DE CATALÃO, consoante especificações e 
objetivos constantes do Plano de Trabalho e demais documentos 
constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#506306#9#583354/>

Protocolo 506306

Controladoria Geral do Estado -  CGE
<#ABC#506335#9#583387>

PORTARIA Nº 244, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

Designa servidores para Gestão e Fiscalização dos Contratos, no 
âmbito da Controladoria-Geral do Estado.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CON-
TROLADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo e em vista do comando descrito no art. 7º, da Lei nº 
14.133/2021, as disposições dos art. 20 a 25 do Decreto Estadual 
nº 10.216/2023 e o disposto no Processo SEI nº 202411867000259, 
resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo 
para, sem prejuízo de suas atuais funções, atuarem na gestão 
dos contratos nº 010/2024 e 11/2024 e seus possíveis Termos 
Aditivos, relativos ao Processo nº 202411867000259, cujo o objeto 
é a contratação de solução inovadora, pelo período de 12 (doze) 
meses.

I. Gestor do contrato: BRUNO RIOS ROLIM, Matrícula nº 
506064, ocupante do cargo de Superintendente da Controladoria 
Especializada em Transparência;

II. Fiscal do contrato: ROBINSON VESPÚCIO VAZ, 
Matrícula nº: 91848, ocupante do cargo de Superintendente de 
Ações Estratégicas; e como seu substituto: Fábio Assunção 
Guimarães, Matrícula nº 532732, ocupante do cargo de Gerente de 
Acompanhamento de Agentes Públicos.

Art. 2º Estabelecer aos servidores designados 
desempenhar suas atribuições em estrita observância ao disposto 
nos artigos 21 a 25 do Decreto Estadual nº 10.216/2023.

Art. 3º O substituto atuará nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do gestor/fiscal titular.

Art. 4º Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Gerência de Compras e Apoio Administrativo para conhecimento e 
demais providências.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
assinatura.

Luís Henrique Crispim
Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado - em 

substituição
Decreto de 25 de outubro de 2024 publicado às fls. 02 do Diário 

Oficial GO nº 24.401, de 25 de outubro de 2024
<#ABC#506335#9#583387/>

Protocolo 506335

Procuradoria Geral do Estado – PGE
<#ABC#506060#9#583086>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
10/2019-PGE

PROCESSO n°: 201900003007059; CONTRATANTE: Estado 
de Goiás, por intermédio da Procuradoria-Geral do Estado de 
Goiás,CNPJ nº: 01.409.697/0001-11; CONTRATADA: Saneamento 
de Goiás S/A- Saneago,CNPJ nº 01.616.929/0001-02; OBJETO: 
Redimensionar a previsão de gastos do Contrato nº 10/2019-PGE 
(SEI nº 8997815), adstrita ao respectivo exercício financeiro, em 
deferência ao princípio da anualidade, considerando sobretudo a 
orientação assinalada na Nota Técnica nº 01/2018 SEI-GAPGE, e 
alterar disposições relativas à vigência e gestão contratual. VALOR 
TOTAL: R$ 6.155,40 (seis mil cento e cinquenta e cinco reais e 
quarenta centavos).; VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura, 
ASSINADO por RAFAEL ARRUDA OLIVEIRA, Procurador-Geral do 
Estado, em 16/12/2024.
<#ABC#506060#9#583086/>

Protocolo 506060

Defensoria Publica
<#ABC#506272#9#583320>

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato n. 018/2023
Processo: 202310892000511. Objeto: Prorrogação de prazo do 
Contrato n. 018/2023. Contratante: Defensoria Pública do Estado 
de Goiás. Contratada: Universidade Federal de Goiás. CNPJ: 
01.567.601/0001-43. Vigência: 10/12/2024 a 10/03/2025.
<#ABC#506272#9#583320/>

Protocolo 506272

Secretaria de Estado da Administração
<#ABC#506075#9#583102>

TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO GERÊNCIA DE COMPRAS 
CENTRALIZADAS
TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO SRP 
Número do Processo - SEI 202400005006735
Às 08:00 horas, do dia 22/10/2024, iniciou-se a sessão pública on-line 
para realização dos procedimentos relativos à contratação de Registro 
de Preços para eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de gerenciamento e controle 
de fornecimento de combustível em veículos, por meio de sistema 
informatizado, em rede de postos credenciados, com pagamento 
por meio de cartão microprocessado (com chip ou magnético), para 
o atendimento da frota do Poder Executivo do Estado de Goiás, 
mediante Pregão Eletrônico - SRP nº 62/2024, referente ao processo 
de contratação nº 104486 e processo SEI nº 202400005006735, 
quando o agente de contratação e os membros da equipe de apoio, 
indicados pela Portaria de Designação de Funções, se reuniram em 
atendimento às disposições condas no instrumento convocatório, 
juntamente com os licitantes, e chegaram ao seguinte resultado:

Descrição do item 001
Código 918 - Gerenciamento e Controle de Abastecimento de 
Veículos, contratação de serviço de gestão eletrônica e controle 
de abastecimento de veículos.
Período 
(Meses)

1

Quantidade  
Unidade unidade
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CPF/CNPJ 25.165.749/0001-10
Fornecedor NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFÍCIOS LTDA.
Valor Unitário R$ 4,41
Valor Total R$ 255.127.318,50

Considerando que a sessão foi conduzida conforme determina 
o edital, atendendo aos preceitos da Lei federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021 e do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de 
Março de 2023. Foi divulgado o resultado da sessão pública com 
o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), o(s) qual(is) foi(am) 
declarado(s) vencedor(es) no(s) respectivo(s) iten(s)/lote(s), 
bem como foi concedido prazo recursal conforme preconiza a 
lei. Encerradas as fases de julgamento, de habilitação e recursal, 
decido ADJUDICAR o objeto ao(s) vencedor(es) citado(s) acima e 
HOMOLOGAR o presente certame, nos termos do art. 71, inciso IV 
da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 50 do Decreto 
estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.
Secretaria de Estado da Administração em Goiânia-GO, aos 16 
dias de dezembro de 2024.
ALAN FARIAS TAVARES
Secretário de Estado da Administração
<#ABC#506075#10#583102/>

Protocolo 506075

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

<#ABC#506167#10#583202>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL E CONVERSÃO DE 
MULTA Nº 894/2024 - SEMAD

Processos nº 202300017001024 (SGA nº 721/2023) - Auto 
de Infração nº 2236, Série - Especial; nº 202300017001024 
(SGA nº 721/2023) - Termo de Embargo nº 004807, Série - A; 
nº 202300017001025 (SGA nº 722/2023) - Auto de Infração nº 
2237, Série - Especial; nº 202300017001025 (SGA nº 722/2023) 
- Termo de Embargo nº 004808, Série - A; nº 202300017001026 
(SGA nº 720/2023) - Auto de Infração nº 2238 - Série - Especial e 
nº 202300017001026 (SGA nº 720/2023) - Termo de Embargo nº 
004809 - Série - A.
Objeto: Termo de Compromisso Ambiental e Conversão de Multa 
(TCACM) referente ao Auto de Infração nº 2236, Série - Especial; 
Auto de Infração nº 2237, Série - Especial e Auto de Infração nº 
2238, Série - Especial.
Compromitente: Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável - CNPJ/MF sob o nº. 
00.638.357/0001-08.
Compromissário: SEBASTIÃO DUARTE DE SOUSA, CPF nº 
434.792.861-00.
Valor do TCACM: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais).
Valor da conversão: R$ 61.440,00 (sessenta e um mil, quatrocentos 
e quarenta reais).
O Compromissário em conformidade com o Art. 80-A da lei nº 

18.102/2013, optou pela conversão do valor através de projeto da 
SEMAD, em conformidade com a Instrução Normativa nº 13/2021, 
em valor não inferior à multa convertida.
Vigência: O TCACM produzirá seus efeitos legais a partir de sua 
assinatura.
Base legal: Art. 80-A, incisos II e III (adesão a projeto da SEMAD) 
combinado com o §3º do art. 80-B da Lei estadual nº 18.102/2013.

ANDRÉA VULCANIS
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável
<#ABC#506167#10#583202/>

Protocolo 506167
<#ABC#506254#10#583300>

CERTIDÃO Nº 74/2024/SEMAD/GECAM

Compromissário: AGROJALLES S.A
CNPJ/MF: **.378.903/0001-**
Processo SEI nº 202200017011754
Objeto: Cumprimento integral de Termo de Compromisso 
Ambiental de Conversão de Multa (TCACM).
Pela presente certidão de cumprimento integral de TCACM, 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - SEMAD, considerando que:

I - A SEMAD, pessoa jurídica de direito 
público interno, instituída pela Lei nº 
12.603/1995, e alterações posteriores, 
constitui-se órgão da administração direta 
do Poder Executivo do Estado de Goiás;
II - O Relatório nº 337/2024 - GECAM 
(60230175), da Gerência de Compensação 
Ambiental e Conversão de Multas 
apresentou o entendimento que o objeto 
de conversão de multa foi plenamente 
cumprido, bem como a deliberação da 
1ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Avaliação de Projetos para Conversão de 
Multas de 2024 (56881986);
III - O Parecer nº 675/2024 - GERAM 
(67806915) da Gerência de Regularização 
Ambiental, concluiu que não restam 
obrigações referentes à regularização 
da atividade e que não existem danos 
ambientais pendentes de reparação;
IV - Os termos do art. 85-A, § 2º, da Lei 
nº 18.102/2013, e do art. 44, da Instrução 
Normativa nº 013/2021 - SEMAD.

Certifica o cumprimento integral do Termo de Compromisso 
Ambiental e Conversão de Multa nº 223/2023 - SEMAD (49621027).

JOSÉ BENTO DA ROCHA
Subsecretário de Planejamento, Gestão Ambiental e 

Desenvolvimento Sustentável
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável
<#ABC#506254#10#583300/>

Protocolo 506254

Secretaria de Estado da Educação
<#ABC#506395#10#583452>

EXTRATOS DE EMENDAS PARLAMENTARES 2024

Nº PROCESSO Nº 
CONVÊNIO

Nº EMENDA 
PARLAMENTAR

OBJETO VALOR VIGÊNCIA CONVENENTE CONCEDENTE

202400006059863 483/2024 1538 Gastos 
com a 

Educação, 
de acordo 

com o 
descrito no 
Plano de 
Trabalho

100.000,00 Vigência de 
24 (vinte 
e quatro) 
meses, 

contados 
a partir da 

data da 
publicação

Município de 
Santa Rita do 
Novo Destino

Secretaria 
de Estado da 

Educação
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